
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
LEI Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

LICITAÇÃO 
 
 

                       MUNICÍPIO DE IOMERÊ 
 
 
 

1. OBJETO 
 

Contratação de Empresa para fornecimento de medicamentos constantes na Relação 

Municipal de Medicamentos Excepcionais (REMUME) do município de Iomerê, tendo como 

referência o maior desconto sobre a tabela oficial da câmara de regulação do mercado de 

medicamentos da CMED/ANVISA, Preço Fábrica (PF), mediante solicitação periódica, devendo 

a entrega ocorrer em até cinco dias úteis nos quantitativos solicitados pela Secretaria Municipal 

de Saúde de Iomerê/SC. 

 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR TOTAL 
ESTIMADO DESCONTO MÍNIMO 

1 

Fornecimento em caráter 
excepcional de 
MEDICAMENTOS constantes 
na tabela da Câmara de 
Regulação do Mercado de 
Medicamentos – CMED 
desde que pertencentes a 
Relação Municipal de 
Medicamentos Excepcionais 

R$ 100.000,00 21,53% 

 

 
2. RAZÕES DA ESCOLHA DO CONTRATADO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A contratação objeto deste edital e Termo de Referência, tem amparo legal, 

integralmente, nas Lei nº 10.520: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; Lei 

nº 14.133/21: Lei de Licitações e Contratos Administrativos; Lei Complementar n° 123/06: 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Lei nº 



 

8.080/90: Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 

Decreto Federal 10.024/19: Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 

comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 

administração pública federal. 

 

3.  JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 

Os preços são baseados de acordo com Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos (CMED). A CMED estabelece limites para preços de medicamentos, adota regras 

que estimulam a concorrência no setor, monitora a comercialização e aplica penalidades quando 

suas regras são descumpridas. É responsável também pela fixação e monitoramento da aplicação 

do desconto mínimo obrigatório para compras públicas. A referência será a lista de Preço Fábrica 

(PF) com o mínimo de desconto a ser aplicado de 21,53%. 

 
 
 

4.  DO ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização será de responsabilidade de um servidor designado pela Secretária de 

Saúde e Assistência Social, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando 

o que for necessário à regularização. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

O contratante realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do 

documento fiscal correspondente. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

contratada. 



 

A nota fiscal será emitida pela contratada após o recebimento definitivo dos bens e em inteira 

conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das 

seguintes informações: 

a) indicação do número do contrato; 

b) indicação do objeto do contrato; 

c) destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o 

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 

d) conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal. 
 
 

A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de 

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à contratada o destaque deste imposto no corpo das 

notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero 

devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena 

de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do 

documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo 

erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará com o pagamento pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à contratante. 

 
Deverão ser apresentados pela contratada com a nota fiscal, podendo acarretar possível 

atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem 

que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

a) apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

b) apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, 

inclusive com o Município de Iomerê/SC; 

c) apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

O contratante fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou 

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a contratante se reserva o direito 

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

 



 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os recursos utilizados para atender a despesa gerada por esta contratação serão as seguintes: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IOMERÊ 

2.061 Manutenção Programação Assistência Farmacêutica   14 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 

APLICAÇÕES DIRETAS   

 

7. OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

 

7.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem   vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.



 

7.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

7.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 7.8.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 

 7.8.2 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada 

a regularidade fiscal da empresa. 

 

7.9 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

 7.9.1 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência. 

 

7.10 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.10.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

7.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 



 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

 7.11.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. 

 7.11.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

 7.11.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

 7.11.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

7.12 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

 

7.13 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 



 

8. CONCLUSÃO 

 

Tendo em vista os itens em epígrafe, remeta-se ao setor de compras e licitações 

para que proceda com a realização do devido processo de contratação. 

 

 

 

Iomerê, 12 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 
                                                                     ITACYR JOSÉ BRIDI 

      SECRETÁRIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 


